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BAMER4NDUS LEASINO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. 
C. 6. C. no 44 84 7.3 7&~00(3/- I2 

COMPAUHtA ABERTA 

S L J M ~ I Q  DA ATA DA I* ASSEMBLÉIA GERAL DE D E B E N T ~ S T A S  04 49 E M ~ S S A ~  OE 
DEB~NTURES SIMPLES 

1) - DATA: 19 de julho de 1995.2) - LOCAL- sede social, A Alameda Madeira no 64 - 20 andar - 
Alphaville - 8arueri (SP). 3) - HORÁRIO 14:OO horas 4) - CONVOCAÇAO: Disp6nsada a 
publicaflo do edita1 de convacação, nos termos do Artigo 124, Por4Qrata 4', combinado com 0 
Padgmfo 2*, do Artigo 71 ea Lei 6.404í76. 5) - Pr~S8n$as*.Compamam!m P Assanlbidla, 
debenturfstas representanuo 1QO% (cem por cento) bo total das debentures em drculaflo e a 
PcKitqono S A .  Mstribuidore de Títulos e Valores Mobiliârios, inscrita no C.G.C. sob namero 
17.343.68210001-38, na qualidade de agente flduciano de 4' emisstto de debêntunr olmples 
da Barnwindus Leasing Arrendamento Mercantil S.A. 8) - COMp6SiÇAO DA MESA: Mauricio 
Abmu Murad - Pre3idente Renato üardelli dos Santos - Secretario, 7) - ORDEM DO DíA: 
Dofiberat sobre aIt8raÇbeS nas WndiçOeS de remunera@o pore o "primeim pedoQo de 
inddencia de rmneroção", mmpreenQiclo entre 01/08/95 e 01/01/96. 8) - DELIBEWÇÕES 
TOMADAS: 8 i Aprovada integralmente 8 proposta apresentada pel8 Companhia ernlmora 
das debêntures. 8 2 Para refietlr tal decisâo, for aprovada a seguinte alterMo na Escdh~ra de 
Emisdo de Debêntures Simples da Emissora - 4a EmissPo o Item 14.2 da dáusula 111, da 
E$u'ituta de emissao de debêntures, passa a vigorar com a seguinte mdago: '14.2 - Pam o 
pflrnftirn "Wrinrin rip incidencio de romunençáo" comprciofididó entre 01.08.96 3 O1 .01.08, 
Wrn definidas as seguintes taxas de juros. 1 - pafa o priodo #mipreendido entre 01.06.95 a 
2G Z " "5 a taxa pré-fixada de 8O% (onenfa por cento) efetiva ao ano, base de 360 (trezentos 
t & 5 b e  .re; ~ J I ~ s ,  I I  ?ara o perlodo compreenaioa enire ku 07 135 816 o nnai ao psnodo áe 
inadêticiii de rev 'io em ol.Ol.98 a taxa prtbflxada de 52% (dnquentci e dais pur wnto) 
efetiva ao ano, 360 (trezentos e Sessenta) dlas". Fica eodafecido que o valor unhbrlo 
de cada debenti- 20.07.$$ será de Rá í.083,29, sobre o qual incidirâ a taxa pr4-Cixada 
de 52% (anquenta e dots por anto) ao ano referida antertomnte Nada a mais havondo a 
tratar, foi encerrada a cprsâo, lavrada a presente ata, que, lida e achade mnfome, vai 
e(LsinaU8 pelos preçer 3)  - RELAÇAO DOS PRESENTES. Maurício Abreu Mured - 
Pmihnte da sessão. - o Bardelit dos Santos Secretário da sesdo, Pantagono S A  
bshibuldora be Titulo6 O Valores Mobiliános - Agente FlduciBdo nomeada. hbenturistao 
Pwntes:  Fundo Commodities Barnetindus Fix - C.G.C 68.620.1aSl0001-~5 - &#Jar de 2.195 
deb&ntures, mpreçen&do pela sua administradora: Bamerlndus Distdbuidwul 'JL Tftüloe e 
Valores Mobilidrios Ltda - Mauricio Abreu Murad e Ren- Barddll dos S a w 3  
Osmntes. 

Certiflw que o presente sumáno de ata é copia fiel da transcrlpo A pdglna no 02 e 03, ba 
Livro d. "Ata8 de Assembléias Ger;lls de Debenturistas " no 01, escriturado na fome fmttada 
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pelo Adgo 3 O  da Instniçáo Normativâ no de 23.0491, do Oepartamento Nacional de 

julho de 1 7 5  

Regl~W do C&tMkCiO - DNRC 
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